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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 2549/85

Declara de Utilidade Publica, para fins de desapropriação

amigável, uma fração de terra necessária à ampliação do

Aeroporto Luiz Beck da Silva.

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, em exerci

cio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IV

e V, do artigo 14 da Lei Orgânica do Município, e de conformidade

com o disposto nos artigos 69 e IO5, do Decreto-Lei n5 3.365, de 21

de junho de 1941,

DECRETA:

Artigo l5 - É declarado de utilidade pública, para fins

de desapropriação amigável, por ser necessário a ampliação do Aero-

po :•• ;yuiz Beck da Silva e destinada para as instalações dos Equipa

mentos de Proteção ao Voo-VOR, uma fração de terra, sem benfeitori

as, loca.lizada na Linha Sante. Cruz, l2 Distrito, de propriedade do

Sr. Egon Willibaldo Geib, com a área superficial de 8.364,00m': (oito

mil,trezentos e sessenta e quatro metros quadrados), com as seguin

tes dimensões e confrontações: Lado Sudoeste, com 82,00m, onde faz

frente para a RS/240, lado Sul, com 135,OOrn, com terras de Egon V/il

libaldo Geib, lado Leste, com 50,00m, com terras de Egon Willibaldo

Geib, lado Norte, numa extensão de 110,00m, com terras de nroprieda

de do Município de Santa Cruz do Sul, e lado Noroeste, numa exten

são de 108,00m, com terras de propriedade do Município de Santa

Cruz do Sul.

Artigo 22 - A despesa que resultará do disposto no artigo

12t será coberta por dotação específica constante do Orçamento do

Ministério da Aeronáutica.

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



T7

Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do «Sul
GABINETE DO PREFEITO

Artigo 35 - Revogam-se as disposições em contrario

Gabinete do Prefeito,10 de janeiro de 1985.

Normeüift/o Egicri^ Boettcher

Vice-Prefeit/o Municipal em Exercicio

Registre-se, publiqiie^se e cumpra-s

Fernancío Bartholomay

Secretário Municipal da Administração
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